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Uma questão d- 
interesse gerai
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\  iiacionalisação (ia mu
lher pelo casamento

Outras suggestões para a C. de J. 
do Senado

As d is c u s s õ e s  em  to r n o  da q u es tã o ,  óra  
s u s c i ta d a ,  da n a c io n a l i sa ç ã o  da m u lh e r  pe lo  
c a s a m e n to ,  t é m  d e s p e i ta d o  in teresse  entre  
o s  que  e s tu d a m  m a té r ia  tão  c o m p le x a ,  q u ã o  
d e l ic a d a .  V a r ia s  são  as t l ieor ias ,  s u s t e n 
ta d a s  com  e g u a l  c o n v icç ã o ,  p e lo s  q u e  se  
e m p e n h a m  nesse  pre lio ,  e,  de fóra do C o n 
g r e s s o  tê m  su rg id o  a lv itr e s  ap r e c iá v e is ,  c o 
m o ,  por  e x e m p lo ,  o s  da S r a . Bertha L utz ,  
q u e  ap r e se n to u  u m  s u b s t i tu t iv o  ao pro jecto
•  n» e la b o r a ç ã o .  C h ega-n os,  agora,  ás m ã o s
•  t r a b a lh o  que  vae  a b a ix o  pu b l ica d o ,  r e f e 
ren te  ao  m e s m o  a s s u m p to ,  o qu a l  d e v e  m e 
recer a a t te n ç á o  d o s  qu e  d e se ja m  leg is la r

, co m  in te ir o  a cer to .  E ’ o s e g u in te :
“ R e a p p a re c e  no Congresso  N a c io n a l  a 

q u e s t ã o  da n a c io n a l i s a ç ã o  da m u lh e r  pelo  
c a s a m e n to ,  p r e ten d e n d o  o s  n o s so s  l e g i s la d o 
r es  r e s o lv e l -a ,  d a n d o  i n u b e n te  e s t r a n g e i 
ra a f a c u ld a d e  de  d ec larar  no acto  do m a tr i 
m ô n i o  se q u er  d e sp o ja r - s e  de su a  n a c i o n a l i 
d a d e  o r ig in a r ia  e ad q u ir ir  a do seu  m a r i 
d o ,  to r n a n d o -s e ,  desse  m o d o ,  b r a s i l e ir a .  A s-  
• u m p t o s  d o s  m a i s  d e b a t id o s  e in c c s sa n te m e n tc  
r e v iv id o  peJos n o s s o s  m a io re s  j u r i s c o n s u l -  
t o s  e a d v o g a d o s ,  porqu e  encerra p a lp ita n te  
in te r e s s e  j u r íd i c o  e p o l í t ic o ,  não  logrou  a té
•  p r e se n te  d a ta  a s o lu ç ã o  c o n v e n ie n te ,  em  
c o n s e q u ê n c ia  da d iv e rs id a d e  das  l e g is la ç õ es  
o o  to c a n te  á m a té r ia  da n a c io n a l id a d e ,  a 
q u a l  é,  e m  a lg u n s  p a izes ,  ob jec to  de d ir e i to  
c iv i l  c,  em  o u tr o s ,  co m o  o n o sso  é de d ir e i 
t o  p u b l i c o .  A n o ssa  C o n st i tu içã o  e s ta b e lec eu  
d e  m n  m o d o  ta x a t iv o  e  insop h isn K ive l  os  
c a s o s  cm  q u e  occorre.  se perde e sc  ad q u ir e  
a n a c io n a l id a d e  b ras i le ira  e não  in c lu iu  o 
c a s a m e n t o  entre  o s  m e io s  de  se  ob ter  e ssa  
q u a l id a d e .  T ra ta -se ,  po is ,  no  caso  v isa d o  
p a io  p ro jecto ,  da n a c io n a l id a d e  a d q uir id a ,  
I s to  c,  a q u e l la  q u e  a m u lh e r  vae  c o n se g u ir  
por  u m  acto  ou fa c to  p o s ter io r  ao  seu n a s 
c im e n to  em  su b s t i tu iç ã o  á n a c io n a l id a d e  
o r ig in a r ia  ou p r im it iv a .

A n tes  de  m ostrar  a fraqueza  dos a r g u m e n 
to s  em  q u e  se a p o ia m  o s  pa r t id á r io s  desse  
« le io  de m u d a n ç a  de n a c io n a l id a d e ,  l im i t e -  
m o -n o s  a fa z e r  u m  a p p c l lo  á co n sc iên c ia  
Juríd ica  do  C ongresso  para a in c o n s t i lu c io -  
n a l id a d e  de ta l  p r o je c to .  Com e f fe i to ,  a n o s 
sa  Lei M agna a t tr ib u iu -s e  '» fa c u ld a d e  de  
c o n fe r ir  ou ret irar  a q u a l id a d e  de  b r a s i l e i 
ro ,  c,  na su a  c lareza  so lar ,  e sp e c if ic o u  no  
a r t ig o  69 qt iaes sã o  o s  c id a d ã o s  b r a s i l e i 
ros,  no  a r t .  71 co m o  só  se s u sp e n d e m  ou  per 
d e m  o s  d ir e i to s  de c id a d a n ia  c no pa r a g .  3“ 
d e ste  u l t im o  a r t igo ,  qu e  u m a  lei  federa l  d e 
te r m in a r ia  a s  co n d iç õ es  de rea c q u is iç ã o  (e  
t ião  a c q n is iç ã o )  d e ss es  d ir e i to s .  No n .  fi do  
a r t ig o  69 a in d a  e s ta tu iu  qu e  sã o  b r a s i l e i 
r o s  o s  e s tr a n g e ir o s  por o u tr o  m o d o  “ n a tu ra -  
t i s a d o s ”, i s to  é ,  a q u e l le s  qu e  req u e re ssem  a 
m u d a n ç a  de  n a c io n a l id a d e  s a t i s fa z e n d o  as  
e x ig ê n c ia s  c o n t id a s  e m  leis u n i fo r m e s  sobre  
n a tu r a l ix a ç ã o  ( C o n s t .  a r t .  34 n .  9 4 ) .  E. 
a s s im ,  v ier a m  o s  d ecretos  n .  13-A de 26  
d e  n o v e m b r o  de  1830, o de n .  5 8 -A de 14 
d e  d e z e m b r o  d e ss e  m e s m o  a n n o ,  m a s  
s o m e n t e  a 12 de n o v e m b r o  de 1902 foi  
p r o m u lg a d a  a le i  n ,  904,  r eg u la m e n ta d a  
c iu c o  a n n o s  e  m e io  d e p o is  [iclo Dec.  6948  
de  14 de m a io  de 1908, cm  v igor,  in f lu in d o  
o  c a s a m e n to ,  a p e n a s ,  para d isp en sa r  o  re 
q u i s i t o  da res ir iencia e j a m a i s  para c o n fe 
r ir  a n a c io n a l id a d e  b r a s i l e ir a .  V e r if ica -s e ,  
p e lo  e x p o s to ,  q u e  o s  n o s s o s d e g is la d o r e s  não  

n iz e r a m  q u e  o  c a s a m e n to  fo sse  u m  dos nwi- 
os de  p erd a  o n  a c q u is iç á o  da n a c io n a l i 

dad e  b r a s i l e ir a .
,là a c a r ta  de 1824 r.ada dissera  q u a n to  a 

a c q u is iç á o  ou  perda da n a c io n a l id a d e  da  
m u lh e r  p e lo  fa c to  do  c a s a m e n to ,  se g u in d o ,  
a l iá s ,  o e x e m p lo  dê q u a s i  to d a s  a s  c o n s t i 
tu i ç õ e s  a m e r ic a n a s .

O p o n to  de p a r t id a  d a s  m a is  p o r f ia d a s  
d is c u s s õ e s ,  qu e  ser ia  o c io s o  r ev iver ,  f o i  a 
l e i  n .  1096 de 1860, qu e  ha  q n a to rze  a n n o s  j 
atraz  a in d a  era inv o ca d a ,  m a s  o S u p rem o  
T r ib u n a l ,  n o  Accórdão de 26 de j a n e ir o  de  
1907, de c id iu ,  co m o  in terp re te  f in a l ,  por  
v o to  u n a n im e ,  q u e  a b r a s i le ir a  não perde a 
n a c io n a l id a d e  p o r  seu  c a sa m e n to  c o m  e s 
t r a n g e ir o ,  “porq u e  a C o n st i tu içã o  n ã o  m e n 
c io n a  o  c a s a m e n to  da m u lh e r  b ra s i le ira  
co m  e s tr a n g e ir o  en tre  o s  fa c to s  d e te r m in a n 
t e s  da  perda ou s u s p e n s ã o  da n a c io n a l id a 
d e ” , e  ta m b é m ,  ac cr es ce n ta m o s  n ó s ,  não  o 
m e n c io n a  entre  o s  m o d o s  de  a e q u i s i ç ã o .

Com o, p o is ,  uma le i  ordinaria  poderá  addi-  
c io n a r  um  caso  n o v o  de acquisijção de n a 
c ion a lid ade ,  por  s im p le s  declaração, ou  m e s 
m o  escriptura ante-nupcia l ,  a l terand o  o  e s 
pir ito  da C on st itu ição  que e s tabe leceu  que  
«6 se pód e  adquir ir  essa  qualidade  pelo  m odo  
so in in u m  da naturaU sação? E que v a n ta g e n s  
advirão  para a fam iiia ,  dessa  m udança de  
a s ta tu to  po l i t ico ,  se não se póde negar  á 
m u lh e r  casada o  d ire ito  de ndoptar n a c io 
na l idade  d iversa  da de seu  m arido, em bora  
p r ecedend o  de  autor isação  d e s te ?  (F o l le v i l le  
T ra ité  theor iq ue  et pratique d e  ia natura-  
l i s a t io n  n s .  413 e s e g u in te s ) .  E, se  a u to r i 
d a d es ,  co m o  Le Sueur et Dreyfus ,  Calvo, Au- 
d in e t  e o u tr o s  op inam , m esm o,  que e s sa  au-  
♦ o r isa ç ã o  póde ser supprida jn d ic ia lm c n fe ?  1 

O princ ipa l  argum ento  invocado  pe los  par- j 
t id a r io s  da nac ionallsação  da m u lh er  pe lo  ) 
c a sa m e n to  c o n s i s te  na necess idade  da m a-  i 
n u ten çã o  da unidade  da fa m i i i a . Mas e s se  
a r g u m e n to ,  co m o  mjiito bem  d isse  o  p r o 
f e s s o r  Moreira dc Azevedo, seduz m ais  na np- 
parenc ia  do qu e  no fundo, não sendo  cer to  
q-ie a d if ferença  de nacional idade  acarrete  
fo r ç o s a m e n te  a d iv isã o  e a desu n iã o  da f a 
m í l ia .  O e m in e n te  ju r isc o n su lto  C lov is  B e 
v i láqua ,  na pag. 141 do seu D ireito  In ter 
n a c iona l  Privado, declara que a m atéria  bem  
m ed ita d a  n ã o  o f ferece  a d if f icu id ade  in s o 
lú ve l  qu e  se  f ig u r a .  As relações entre  c o n 
j u g e s  são  d e  duas o r d e n s :  a s  p essoaes  e  I 
e c o n ô m ic a s .  As pr im eiras  su b m ettem -se  nor-  
m a lm e n te  ao e s ta tu to  p essoa l  do m arido, que  
ê  o  c h e fe  da soc iedade  conjugal ,  e a s  se g u n 
d a s  d e v e m  se r  regu ladas de accôrdo co m  a 
v o n ta d e  das  p a r le s .  O i l lu stre  deputado  e 
actual e m baixador  M ello Franco  en tende ,  
ta m b ém ,  que  “ a su je ição  d o s  dous m em bros  
da c o m m u n h â o  conjuga l  a le is  d i f f e r e n te s  
Dão im porta  obr ig a to r ia m en te  na sc isão  da 
f a m i i ia .  P ode-se  per fe i ta m en te  c o m p r eh en -  
d e r  a m a is  abso lu ta  harm onia  e un idade  no  
c a sa l ,  su je i to  o  m arido  a uma le i  c a m u 
lh e r  a o u t r a ” . (Caiu.  D tp .  D i s c . ,  1913).  
Q uan to  a o s  in s t i tu to s  do  d ire ito  de fam iiia  
qu e,  c o m o  a tute la ,  a f i l iação ,  o  pátr io  p o 
d er  se  d e s t in a m  á protecção  d o s  f i lh o s  e  i n 
capazes ,  é  a lei  d e s te s  que o s  regu la  quando  
t e n h a m  n a c ion a l id ad e  d i f fe r e n te  da dc seus  
p n e s .  (C lo v is  Cod. C iv .  C o m . ,  pag .  120).  
Se in c o n v e n ie n te s  podem  dahi advir  e l le s  t e 
rão  a  sua exp l icação  no  resu ltado  d o s  c o n 
s ta n te s  e  in s o lu c io n a v e is  c o n f l ic to s  provoca 
d o s  p e lo s  p r in c íp io s  a n ta g ô n ic o s  do  “ jus  
s o l i ” e do “ ju s  s a n g u in i s ” e  não na d i f f e 
rença  de  nac iona l idade  da m u lh er  que sc  
casa  c o m  e s tr a n g e ir o .  (P r o f .  Moreira de  
A z e v e d o ) .  O notáve l  in tern ac iona l is ta  c h i 
len o ,  A lexandre  Alvarez ,  accentua que a na 
c ion a l id a d e  não  é  outorgada á m u lh er  para  
a de fe sa  d o s  in te re ss es  da c o m m u n h â o  c o n 
ju g a l ,  m a s  para a de fe sa  de  sua p essoa  i n 
d iv id u a l.

Que m o t iv o s  de  ordem  publica ,  que e le v a 
das  razões  de  in teresse  geral ju s t i f ic a m  a 
« d op ção  d e ss e  projecto,  a c tu a lm en te  no Se 
nado , dc  tão  f lagran te  inco n st i tu c io n a l id a d e ,  
e  que só  v irá  alterar  a l eg is la ç ã o  e x is ten te ,  
fac i l i ta n d o ,  sem  a m enor  v a n ta g e m ,  a nac io-  
n a lisação  de  m ulheres  e s tr a n g e ir a s  que p o 
d erão  desn a c io n a l isa r -se  no m o m e n to  que  
e n te n d e r e m ?  O proprio  s u b s t i tu t iv o  de te rm i 
na que na prim eira  opp o rtu n id a d e  qnc se  
o ffe r e c e r  o  B ras i l  p rom overá  um accôrdo com  
«>s d e m a is  pa izes ,  a f im  de  regu lar  o  a s s u m 
id o .  E s s e s  accôrdos sobre  nac iona l idade  têm  
s id o  rep u ta d o s  irrea lisavejs .  Laurent a f f ir  
ma q u e  a un iform idad e  das  l e is  c  um  idea, 
fa l s o ;  e s ta s  devem  variar  e variarão sem pre  
na m ed id a  d a s  n ecess id a d es  e sp e c ia e s  de cada 
povo, a c o m p a n h a n d o  o seu  gráo de c iv i l isa -  
ç ã o .  Ri v ier  acha  tam bém  im praticáve l  um  
accôrdo geral e m  m atéria  que toca tão  dc  
p erto  ao d ir e i to  de  c o nservação  e « o s  in 
t e r e s s e s  v i ta e s  d o s  E s ta d o s ,  A s s im  la m b em

lí AIS UMA VICTIMA DOS PR0- 
VISGRI0S GAÚCHOS

Üm viajante de uma casa com- 
mercicl porto-alegrense morto 

em S. Francisco de Assis

Cerno se deu o facto, segundo 
uma das versões correntes

PORTO ALEGRE, 30 (^serviço e sp e c ia l  da 
A N O IT E ) —  C o m m u n ic a m  de S .  F ran cisco  
de A s s is  qu e  o  c a ix e i r o -v ia ja n te  A ntonio  
L isboa  M onteiro ,  rep re se n ta n te  da f irm a  A. 
M. de  A r a ú jo  & C . ,  d e s ía  praça,  segniu  
em a u to m o v e l ,  do  cen tro  para os su b u rb io s  
d a q u e l la  v i l la .  q u a n d o  o sargento  de um a  
pa tru lh a  do  e sq u a d r ã o  p rov isor io  loca i ,  or-  

■d en an d o  que o v e h ie u lo  fo sse  parado, e x ig iu  
ô u e  o c h a u f f e u r  r esp ect ivo  g u a r d a s se  um a  
m a n ta  e n carn ad a  que trazia  ao pescoço .

Em v is ta  de  s e m e lh a n te  in t im a ç ã o ,  que  
nada em  a b s o lu to  ju s t i f i c a v a ,  o r e p r e s e n 
tante  c o m m e r c ia l ,  s e g u n d o  um a d a s  versões  
que correm  sob re  o facto, ter ia  p u x a d o  do  
revó lver ,  s e n d o  a lv e ja d o  por um  so ldad o ,  
que lh e  a c er to u  u m  t iro  na  ca b eça .

M onte iro  te v e  m orte  in s ta n ta n c a ,  h a v e n 
do s id o  o  s o ld a d o  r eco lh id o ,  preso ,  á  ca
d e ia  c iv i l  da  v i l l a .

Geral c o n s te r n a ç ã o  c a u s o u  o d o lo r o so  fa 
cto  em  S .  F ra n c isc o ,  o n d e  todo  o  com m er-  
cio se  co n se r v o u  de  'portas feohadas até  a 
partida.  em  trem  espec ia l ,  do  corpo  do  
v ia ja n te  A n to n io  L isboa M onte iro  para a 
c id a d e  de  S ã h la  M a r i a .

(

PilMas do 
Ábbade Moss

E s fo m a g o  

F íg a d o  

In te s t in o s  

P r is ã o  d e  v e n t r e

I Efficacia e resulta
do positivos.

♦  A g e n te :  —  Soc iedade  de  
|  P ro d u c to s  C h im icos  L.
|  Q ueiroz  —  R io ,  S. Paulo

3r___________________ lí|

Inaugurou-se, em Queluz, o Me
ridional Hotel

Q U E L U Z  ( M in a s ) ,  1 (S e r v iç o  e sp e c ia l  da  
A N O IT E ) —  Com u m a  concorr ida  e  s o le -  
m n e  fe s ta ,  fo i  in a u g u r a d o ,  nesta  c idade ,  o  
M erid ion a l  H ote l ,  d e  propr ied ade  do S r .  
L e o n id io  D ia s .

C o m p a re ce r a m  á c e r im ô n ia  as d u a s  b a n 
d a s  m u s ic a e s  d a q u i  e e le m e n to s  de d e s ta q u e  
na so c ied a d e  q u e lu z ia n a .  que to m a r a m  par
te  no  g r a n d e  a lm o ç o  e n tã o  r ea l i sa d o .  Após  
h a v e r e m  fa la d o  v á r io s  oradores ,  qu e  m e r e 
cer a m  m u i t o s  a p p la u s o s ,  t iv e r a m  in ic io  a n i 
m a d a s  i lan sas .

A A  NO ITE, c o n v id a d a  e s p e c ia lm e a te  para  
a s s i s t i r  ao a c to ,  f e z - s e  rep resentar  por  se u  
c o r r e s p o n d e n te  lo ca l .

AS 1 0 0  MIL
C a m i z a s . . .

2 9  R U A  S E T E

0  governo trabalhista britannico 
não considera opportuno dis

cutir, agora, assumptos 
relativos ao Vaticano

LONDR ES, 1 ( U .  P . )  —  O pr im eiro  m i 
n i s t r o  Mac D o n a ld ,  fa la n d o  h o n te in  na  Ca-  
m a r a  d o s  C o m m u n s  em  resposta  á q u es tã o
r e la t iv a  á  p o l í t ic a  da França  para com  o Va
t i c a n o ,  d e c la r o u  n ã o  ser  c i la  tã o  r e levan te  
q u e  t r o u x e s s e  a n e c es s id a d e  de cons iderar-se  
o  a f a s t a m e n t o  d a  e m b a ix a d a  br i ta n n ic a  j u n 
to a Santa  Sé.

O Sr .  Mac D o n a ld  dec larou  que a té  agora  
o  a c tu a l  g o v e rn o  n ã o  teve  oc ca s iá o  de d i s 
c u t ir  o  a s s u m p to .

ELEGÂNCIAS
MODELOS DE PARIS

Vestidos para Recepções, Thea- 
tro e Visitas —  Chapéos, Bolsas de 
grande novidade. Lingerie finíssi
ma, Peignoirs, etc., etc. Rua São 
José, 120, sobrado.

Novas homenagens do povo de 
Lima Duarte ao engenheiro 

Jurandyr Pires
LIMA D U A R T E  (M in a s ) ,  30 (Serv iço  e s 

p ec ia l  da A  N O IT E ) —  Ao Dr. Ju r a n d y r  
P ires ,  c o n s tr u c to r  do r a m a l  de L im a D uar 
te , c o n t in u a m  a ser  prestadas n o v a s  h o m e 
n a g e n s  pe lo  povo  desta  loca l idad e.

N o  la u to  a lm o ço  o fferec ido  a  S .S . ,  f a l a 
ram  o Dr. U rb an o  S e tem b r in o  de Carvalho,  
qu e  agradeceu  á saudação  do Sr. Egydio  
Á z a m h u ja  e d o s  engenheiros  de Juiz. de 
Fóra. a l i  presentes,  c o Dr. Jurandyr,  a gra 
d ecen do  a m a n ife s ta ç ã o  que lhe  era fe ita .

N o  H ote l  d o s  V ia ja n te s ,  á no ite ,  reali-  
sou -se ,  em  hon ra  do referido engenhe iro ,  
u m  gran d e  b a i le ,  no  qu a l  esteve  represen
tado  por u m a de su as  f i lh a s  o  senad or  C a 
tão, que se acha  en fsrm o .
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Estatuas fitas
ROMANCE EMPOLGANTE

Em todas as pr inc ipaes  livrarias c no de
p o s ito :  R. do  Carmo, 35 — 1*

D esp agnct  e ta n to s  outros  (Apud Moreira dc
A z e v ed o ) .

O “ statu  q u o ” não prejudica á  unidade da 
fam iiia ,  nem  ao  poder  marita l ,  e superior 
m ente  in sp irad os  atvjarão o s  n o s s o s  leg is la 
dores se não m odif icarem  a nossa  Lei Ma
rina nesse  ponto ,  no  m o m e n to  da sua revi 
são, c o n se r v a n d o  o s  pr inc íp ios  reguladores  
da nac ional idade ,  que p ro tegem  á mulher  
brasileira,  e  tanto  m a is  quanto ,  com o muito  
liem pon dera  o  Dr. Luiz P ereira  de Faro 
Junior,  a tendencia  actual d a s  legislações ,  
nesse  a ssu m p to ,  é, precisam ente ,  para o que  
está  c o n su b s ta n c ia d o  na n o s s a  Const itu ição  
— Cesar  de M esqu ita .  ”
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